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EDITAL Nº 12/2024-1 

RESULTADO DO CONCURSO PARA SELEÇÃO DE MONITOR(A) 

O Colegiado do curso de Engenharia Civil torna público o resultado da seleção de monitores 

para o primeiro semestre de 2024, conforme quadro abaixo, referente ao EDITAL Nº 12/2024-1 

Considera-se selecionado(a) como monitor(a) o(a) candidato(a) classificado(a) em 1ª posição 

para cada disciplina. 

Nome completo Disciplina(s) 

Rafael Mendes Silva  Física Mecânica e Física Investigativa (20h); 

Lucas Leal de Melo  Cálculos I e II  (20h) 

Maria Vitória Malaquias de Carvalho  Fenômenos de Transporte, Fluídos e Hidráulica (15h); 

Ana Carolina David da Silva Inovações e Tendências (15h); 

Eduarda Brasiliano dos Santos Projeto Civil I (15h); 

 

Procedimentos para contratação: 

Início do contrato do(a) aluno(a) selecionado(a): 19/02/2024 (previsão) 

O(A) candidato(a) selecionado(a) deverá estar atento(a) ao seu e-mail cadastrado na PUC 

Minas, no qual chegará o pedido de emissão de certificado digital e então deverá realizar sua emissão, 

necessária para assinatura do contrato. Em seguida deverá assinar digitalmente o termo de 

compromisso de monitoria, através do Portal de Assinaturas PUC Minas: 

<https://pucmg.portaldeassinaturas.com.br> ou através do e-mail enviado pelo Portal de Assinaturas. 

Os(As) alunos(as) selecionados(as) para monitorias remuneradas devem entregar no Setor 

de Estágio/Secretaria responsável o formulário de “Solicitação de Abertura de Conta” juntamente com a 

cópia do comprovante dos dados bancários, até 05 (cinco) dias antes da data de início do contrato. 

É de responsabilidade do(a) aluno(a) a conferência e assinatura digital do contrato e entrega 

de toda a documentação para inscrição e contratação nos prazos citados neste edital, sob pena de 

exclusão do processo de seleção e/ou adiamento/indeferimento da contratação. 

O selecionado poderá iniciar as atividades assim que o status da contratação estiver deferido 

no SGE, respeitando a data prevista no termo de compromisso. 

Poços de Caldas, 06 de fevereiro de 2024 
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